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PARECER N9. 09/94

COMISSÃODE JUSTIÇA

Sobre o Projeto de Lei ng. 24/94-E, que

"Criar e institui o Coral Municipal, Grupo

de Danças Folclóricas Alemãs, Escolinha
~

de Musica e a Banda Municipal, e da outras
L

providências".

A Comissão de Justiça, examinando o Projeto de Lei n9. 24/94-E,

considerando sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,

opinou unanimemente por sua tramitação nornnd e aprovação.

I

E o Parecer.

Agudo, 21 de setembro de 1994.
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